
 

 

 

 

 

 

Injunção 

Processo nº 120482/23.5YIPRT 

 

 Cadimarte, S.A., com sede na Rua Os Regedores, nº 119, 3060-094 

Cadima, NIPC 502 341 165, Requerida no processo acima identificado, vem 

Deduzir Oposição à presente Injunção,  

O que faz nos termos e com os seguintes 

Fundamentos 

 

1/ 

 A presente injunção não tem qualquer fundamento de facto ou de direito. 

 

2/ 

 Impugna-se toda a matéria fáctica alegada, valores e quantidades 

inscritas na fatura indicada no requerimento inicial, bem como o valor 

peticionado a título de juros e outras quantias. 

 

3/ 

 Não existiram quaisquer orçamentos nem preços fixados. Não foi enviada 

à Ré qualquer fatura. 

 

4/ 

 Não existe qualquer dívida. 

 

 

VÍTOR GASPAR 
Advogado 

C.F.185 372 198 

Rua do Palácio da Justiça, 4 R/C 
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Exmo. Senhor  

Doutor Juíz de Direito no Balcão Nacional 

de Injunções  



 Nestes termos e nos mais de direito, deverá a 

presente injunção ser julgada improcedente por não 

provada, absolvendo-se a Requerida dos pedidos 

formulados.  

 

 

Valor: O da Injunção 

 

 

Prova testemunhal: 

1- Dr.ª Lígia Pessoa, com domicílio profissional na sede da Requerida, na 

Rua Os Regedores, 119, 3060-094 Cadima.  

2- 3- Celeste Preguiça, com domicílio profissional na sede da Requerida, na 

Rua Os Regedores, 119, 3060-094 Cadima. 

 

 

Junta: Procuração forense e comprovativo do pagamento da taxa de justiça. 
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